
Regulamenta o § 5º do art. 109 da
Constituição Federal, para disciplinar o
incidente de deslocamento de competência
para a Justiça Federal nas hipóteses de
graves violações de direitos humanos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral
da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar,
perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente
de deslocamento de competência para a Justiça Federal.

Parágrafo único. O deslocamento de competência de que trata o caput abrange as
matérias penal e cível em sentido amplo.

Art. 2º A petição inicial conterá a exposição do fato ou situação que constitua
grave violação de direitos humanos, a indicação do tratado internacional cujas obrigações se
pretende assegurar e as razões que justifiquem o deslocamento de competência para a
Justiça Federal.

Parágrafo único. Suscitado o incidente de deslocamento de competência, sua
desistência não será admitida.

Art. 3º A petição inicial inepta, não fundamentada ou manifestamente
improcedente será liminarmente indeferida pelo relator.

Parágrafo único. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão
competente para o julgamento do incidente.

Art. 4º Admitido o incidente, o relator requisitará informações por escrito ao
Tribunal de Justiça, à Procuradoria-Geral de Justiça e à Secretaria de Segurança do Estado
onde ocorreu a grave violação dos direitos humanos.

§ 1º As informações de que trata o caput serão prestadas no prazo de 30 (trinta)
dias.

§ 2º Enquanto não for julgado o incidente, o inquérito ou o processo terá
prosseguimento regular perante as autoridades estaduais.

§ 3º O relator, considerando a representatividade dos postulantes, poderá admitir,
por decisão irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou entidades, mesmo que não
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tenham interesse estritamente jurídico na questão, dentro do prazo previsto para a
apresentação das informações de que trata o § 1º deste artigo.

Art. 5º Findo o prazo para apresentação de informações, ou ainda que estas não
tenham sido prestadas, os autos serão conclusos ao relator que, no prazo de 15 (quinze) dias,
pedirá dia para julgamento.

Art. 6º Julgado procedente o pedido, o Superior Tribunal de Justiça determinará
o imediato envio do inquérito ou do processo ao juiz ou tribunal federal, que decidirá sobre
o aproveitamento dos atos já praticados perante a justiça estadual, observando o princípio da
economia processual.

Parágrafo único. No caso de improcedência, não será admitido outro pedido sem
a descrição de fatos novos que, por sua relevância, justifiquem o deslocamento de
competência.

Art. 7º Caberá ao Superior Tribunal de Justiça estabelecer, em seu Regimento
Interno, as normas necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de fevereiro de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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